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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso IV; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 305, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadã de 
Manaus à senhora DANIELA 
CARRERA MARQUIS, representante 
do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID no Brasil. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadã de Manaus à 

senhora DANIELA CARRERA MARQUIS, representante do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID no Brasil com base no inciso 
IV, do Art. 162 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, pelos 
brilhantes e relevantes serviços prestados à cidade de Manaus e a sua 
gente. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 8 de outubro de 2014. 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 398 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
DISPÕE sobre obrigatoriedade da 
reserva de mesas e cadeiras para 
pessoas com necessidades especiais e 
mobilidade reduzida em eventos 
públicos e dá outras providências. 
 

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade da reserva de mesas 
e cadeiras às pessoas com necessidades especiais e mobilidade reduzida 
em estabelecimentos e eventos públicos. 

 
Parágrafo único. Os eventos públicos de qualquer natureza 

devem reservar um mínimo de 5% (cinco por cento) de cadeiras e mesas 
às pessoas com necessidade especiais e mobilidade reduzida, com 
garantia de segurança, durante todo o período de funcionamento do 
evento. 

 
Art. 2º O Poder Executivo expedirá as normas de execução da 

presente Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 13 de outubro de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 191/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 01346/14; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora SELENE 
MARIA PEREIRA NEGRÃO, a contar de 09 de outubro de 2014, com 
base no Art. 2º, § 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de outubro de 2014. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 193/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 238/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 
I - INTEGRAR, a contar de 01 de outubro de 2014,  os servidores 

abaixo relacionados, à Comissão instituída pelo Ato da Presidência n. 
238/2013-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

VITORIA BENEVIDES UCHOA  
ADRYENE FARIAS CORREA 
 
II - ATRIBUIR a cada servidor supracitado, gratificação no valor 

correspondente a 20 UFM’s, pela execução de trabalhos técnicos fora das 
atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei 
nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 09 de outubro de 2014. 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 194/2014 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 238/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de outubro de 2014, o servidor 
Ulisses Rodrigues Paixão, à Comissão instituída pelo Ato da Presidência 
n. 238/2013-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

II - ATRIBUIR ao servidor supracitado, gratificação no valor 
correspondente a 30 UFM’s, pela execução de trabalhos técnicos fora das 
atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei 
nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 09 de outubro de 2014. 
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ERRATA 

PREGÃO N.º 008/2014 
 

Onde Lê-se : 
 

3 Carga de gás GLP 13 kg litro 49,00 
 
II – DETERMINAR ao setor competente a convocação das 

proponentes vencedoras para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 

 
Leia-se : 
 

3 Carga de gás GLP 13 kg unid 49,00 

 
II – DETERMINAR ao setor competente a convocação da 

proponente  vencedora para assinatura  da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 

 
 

 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 10 de outubro de 2014. 

 



 

 

 

 


